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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 102 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 873.000,00 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS MIL
REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  896,  DE  21  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  897,  DE  21  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  898,  DE  21  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  899,  DE  21  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  900,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  901,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  902,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  903,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  904,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  905,  DE  25  DE  SETEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 914, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 - NOMEIA COMISSÃO ADMINISTRATIVA PARA ANÁLISES
DAS  AMOSTRAS  APRESENTADAS  EM  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

RESCISÃO CONTRATUAL - NEUZA CAIRES NASCIMENTO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  073-23PE-PMG OBJETO:  "REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE CANTINA E OUTROS, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA".

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  074-23PE-PMG OBJETO:  "REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA
FESTAS  E  EVENTOS  DE  PEQUENO,  MÉDIO  E  GRANDE  PORTE  (PALCO,  SOM  ILUMINAÇÃO
ESTRUTURA METÁLICA, TENDAS, TOLDOS, BANHEIROS QUÍMICOS E OUTROS".

ATAS DAS SESSÕES
ATA - 005-23CO-PMG - SESSÃO DE CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO - EXECUÇÃO DE GUIAS
(MEIO-FIO) E SARJETA IN LOCO COM EXTRUSORA

REVOGADA
TERMO DE REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 002-23CO-PMG - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  DESTINADA  À  CONSTRUÇÃO  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  DE
GUANAMBI, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE DE Nº. 825845/2015/MS/CAIXA

OUTROS AVISOS
AVISO  DE  RETIRADA  DE  SUSPENSÃO  -  CONCORRÊNCIA  002-23CO-PMG  -  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  COM  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  DESTINADA  À  CONSTRUÇÃO  DO  HOSPITAL
MUNICIPAL  DE  GUANAMBI,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  CONTRATO  DE  REPASSE  DE  Nº.
825845/2015/MS/CAIXA

CONTRATOS

RESUMO CONTRATUAL - CONTRATO Nº. 158-23TP-PMG - TOMADA DE PREÇOS 004-23TP-PMG - REFORMA
DA PRAÇA TANCREDO NEVES

RESUMO CONTRATUAL - CONTRATO Nº. 168-23TP - TOMADA DE PREÇOS 007-23TP-PMG - REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 873.000,00
(Oitocentos e setenta e três mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 102 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1521 de 16 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$873.000,00 
(Oitocentos e setenta e três mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105.000,00

Total por Ação: 105.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 105.000,00

44 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.052 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.1.90.04.00 / 1661 - Contratação p/ Tempo determinado 13.000,00

Total por Ação: 13.000,00

2.055 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 50.000,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

Total por Ação: 150.000,00

2.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS BENEFICIOS, PROGRAMAS E PROJETOS

3.1.90.04.00 / 1660 - Contratação p/ Tempo determinado 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL - PAB

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 183.000,00

Página: 1 de 426/09/2023 - 16:04:20 - 4420188  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

48 - FUNDEB

4.028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.1.90.11.00 / 1542 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 500.000,00

Total por Ação: 500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 55.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

Total Suplementado: 873.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

1.057 - CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARA COLETA SELETIVA DO LIXO

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.3.50.43.00 / 1600 - Subvenções Sociais 55.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 105.000,00

44 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.031 - APOIO AS AÇÕES COMUNITÁRIAS ASSISTENCIAIS

4.4.50.42.00 / 1500 - Auxílios 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

1.061 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 16.900,00

4.4.90.51.00 / 1660 - Obras e Instalações 3.200,00

Página: 2 de 426/09/2023 - 16:04:20 - 4420188  SIAFIC - 
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

4.4.90.51.00 / 1661 - Obras e Instalações 5.260,00

Total por Ação: 25.360,00

1.067 - CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 5.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.260,00

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 5.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 4.760,00

Total por Ação: 20.020,00

2.052 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.1.90.04.00 / 1660 - Contratação p/ Tempo determinado 25.000,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.700,00

3.1.90.11.00 / 1660 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.100,00

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 5.260,00

4.4.90.51.00 / 1661 - Obras e Instalações 5.260,00

Total por Ação: 45.320,00

2.054 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

3.1.90.92.00 / 1500 - Desp. Exercícios Anteriores (pessoal e encargos) 500,00

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 2.900,00

3.3.90.36.00 / 1661 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.000,00

Total por Ação: 14.400,00

2.059 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE HABITAÇÕES POPULACIONAIS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 17.900,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 37.900,00

2.074 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 183.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 335.000,00

4.4.90.51.00 / 1542 - Obras e Instalações 165.000,00

Total por Ação: 500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

1.050 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS DE JARDINS

4.4.90.51.00 / 1501 - Obras e Instalações 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1.052 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

Total Anulado: 873.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 25 de setembro de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040

Página: 4 de 426/09/2023 - 16:04:20 - 4420188  SIAFIC - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1.052 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 50.000,00
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 25 de setembro de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040

Página: 4 de 426/09/2023 - 16:04:20 - 4420188  SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 26/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B647-A28F-802C-E95F-0E7E ou utilize o código QR.

8
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 2983 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 896, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PRISCILA ALMEIDA SILVA GRANGER ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ENFERMEIRA,
do dia 06/11/2023 a 20/11/2023 e 25/06/2024 a 09/07/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 08:49,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008584 e o código CRC 8ABD20CA.
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PORTARIA Nº 896, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PRISCILA ALMEIDA SILVA GRANGER ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ENFERMEIRA,
do dia 06/11/2023 a 20/11/2023 e 25/06/2024 a 09/07/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 08:49,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008584 e o código CRC 8ABD20CA.
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PORTARIA Nº 897, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CARMITA DA SILVA CARVALHO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 05/11/2023 a 04/12/2023 referente ao período aquisitivo
de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 08:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008585 e o código CRC 212E11D1.
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PORTARIA Nº 897, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CARMITA DA SILVA CARVALHO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 05/11/2023 a 04/12/2023 referente ao período aquisitivo
de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 08:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008585 e o código CRC 212E11D1.
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PORTARIA Nº 898, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) KATIARA LEAO GOMES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS, do dia 30/11/2023 a 29/12/2023 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 08:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008586 e o código CRC 2F44B764.
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PORTARIA Nº 898, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) KATIARA LEAO GOMES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS, do dia 30/11/2023 a 29/12/2023 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 08:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008586 e o código CRC 2F44B764.
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PORTARIA Nº 899, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CARLOS HUBERTO SANTOS CUNHA,
lotado (a) na Secretaria Municipal de GOVERNO,  ocupante do cargo de CHEFE DE
GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER , do dia
04/12/2023 a 02/01/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 09:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008587 e o código CRC 97027F5B.
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PORTARIA Nº 899, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CARLOS HUBERTO SANTOS CUNHA,
lotado (a) na Secretaria Municipal de GOVERNO,  ocupante do cargo de CHEFE DE
GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER , do dia
04/12/2023 a 02/01/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 21 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 09:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008587 e o código CRC 97027F5B.
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PORTARIA Nº 900, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DARLENE ALVES REIS RIBAS , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS, do dia 11/12/2023 a 30/12/2023 e 04/03/2024 a 13/03/2024 referente
ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008613 e o código CRC E0847717.
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PORTARIA Nº 900, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DARLENE ALVES REIS RIBAS , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS, do dia 11/12/2023 a 30/12/2023 e 04/03/2024 a 13/03/2024 referente
ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008613 e o código CRC E0847717.
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PORTARIA Nº 901, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCIANE VIANA PEREIRA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de SECRETARIA, do dia
01/11/2023 a 30/11/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:45,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008614 e o código CRC E5B0EE72.
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PORTARIA Nº 901, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCIANE VIANA PEREIRA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de SECRETARIA, do dia
01/11/2023 a 30/11/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:45,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008614 e o código CRC E5B0EE72.
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PORTARIA Nº 902, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCAS DE SOUZA NEVES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ENFERMEIRO -  PSF, do dia
01/11/2023 a 30/11/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008615 e o código CRC ED689007.
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PORTARIA Nº 902, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCAS DE SOUZA NEVES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ENFERMEIRO -  PSF, do dia
01/11/2023 a 30/11/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008615 e o código CRC ED689007.
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PORTARIA Nº 903, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEISE MARA DOS SANTOS , lotado (a) na
Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de
CONSELHEIRA TUTELAR, do dia 06/11/2023 a 25/11/2023 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008625 e o código CRC 232E53BC.
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PORTARIA Nº 903, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEISE MARA DOS SANTOS , lotado (a) na
Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de
CONSELHEIRA TUTELAR, do dia 06/11/2023 a 25/11/2023 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008625 e o código CRC 232E53BC.
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PORTARIA Nº 904, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEOVANE SANTOS RODRIGUES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de AGRICULTURA,  ocupante do cargo de
COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL , do dia 01/12/2023 a
30/12/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008626 e o código CRC 6E1B94DB.
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PORTARIA Nº 904, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEOVANE SANTOS RODRIGUES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de AGRICULTURA,  ocupante do cargo de
COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO RURAL , do dia 01/12/2023 a
30/12/2023 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008626 e o código CRC 6E1B94DB.
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PORTARIA Nº 905, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDNÉLIA FRANCISCA DA SILVA SOUZA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 08/11/2023 a 07/12/2023 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE SETEMBRO DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008627 e o código CRC C4CA95DC.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 905, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDNÉLIA FRANCISCA DA SILVA SOUZA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 08/11/2023 a 07/12/2023 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 25 DE SETEMBRO DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 25/09/2023, às 10:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0008627 e o código CRC C4CA95DC.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 914, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

 

"Nomeia comissão Administrativa
para análises das amostras
apresentadas em procedimento
licitatório e estabelece outras
providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada Comissão Administrativa de análise composta de 03 (três)
membros abaixo relacionados para proceder à análise das amostras do certame
EDITAL Nº 066-23PE-PMG, “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS COM DESTINO ÀS CRIANÇAS DO ABRIGO INSTITUCIONAL,
CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA.

Presidente:
Jazon Jerônimo Neto - 9002993

Membros:
Ilma Silva Teixeira Barbosa - 9001261
Euflávia Menezes Donato - 9006142

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 26 DE setembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 26/09/2023, às 15:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado Neuza Caires Nascimento 

Função Auxiliar de Serviços Gerais 

Local Central de Regulação  

Vigência 02.01.2023 até 31.12.2023 

Rescisão 25.09.2023 

 

 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado Neuza Caires Nascimento 

Função Auxiliar de Serviços Gerais 

Local Central de Regulação  

Vigência 02.01.2023 até 31.12.2023 

Rescisão 25.09.2023 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 1600 

de 13 de setembro de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG em 09/10/2023 às 

09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE CANTINA E 

OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”.  O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1020719 e na sede da 

Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, WhatsApp (77) 9-9847-1392; 

(77) 9-9976-2035 ou pelo e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves 

Arcanjo – 25/09/2023 - Pregoeira. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 1600 

de 13 de setembro de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 073-23PE-PMG em 09/10/2023 às 

09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE CANTINA E 

OUTROS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”.  O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1020719 e na sede da 

Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, WhatsApp (77) 9-9847-1392; 

(77) 9-9976-2035 ou pelo e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves 

Arcanjo – 25/09/2023 - Pregoeira. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 074-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 1600 

de 13 de setembro de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 074-23PE-PMG em 16/10/2023 às 

09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA PARA FESTAS E EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE (PALCO, SOM ILUMINAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA, TENDAS, 

TOLDOS, BANHEIROS QUÍMICOS E OUTROS”.  O Edital encontra-se disponível nos 

sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1020368 e na sede 

da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, WhatsApp (77) 9-9847-

1392; (77) 9-9976-2035 ou pelo e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação 

dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves 

Arcanjo – 25/09/2023 - Pregoeira. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 074-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 1600 

de 13 de setembro de 2023, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 074-23PE-PMG em 16/10/2023 às 

09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA PARA FESTAS E EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE (PALCO, SOM ILUMINAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA, TENDAS, 

TOLDOS, BANHEIROS QUÍMICOS E OUTROS”.  O Edital encontra-se disponível nos 

sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1020368 e na sede 

da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, WhatsApp (77) 9-9847-

1392; (77) 9-9976-2035 ou pelo e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação 

dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves 

Arcanjo – 25/09/2023 - Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136-23-PMG 

CONCORRÊNCIA Nº 002-23CO-PMG 

 

 

Despacho de revogação de processo Licitatório em 

acolhimento ao expediente da Comissão e Parecer da 

Assessoria Jurídica referente a licitação que teve 

como objeto a: “CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA 

COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, DESTINADA 

À CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, EM CONFORMIDADE COM O 

CONTRATO DE REPASSE DE Nº 

825845/2015/MS/CAIXA”. 

 
CONSIDERANDO que, após expediente da Secretária de Infraestrutura informando acerca 

da necessidade de  ajustes no projeto executivo e especificações tecnicas que podem impactar na 

quantificação de insumos e serviços, a Comissão Permanente de Licitção – CPL,  percebeu a 

necessidade da realização de reajustes para readequação do projeto executivo e planilha orçamentária, 

pois caso seja dado continuidade sem os reajustes poderia acarretar em prejuizo para administração e 

ao principio da ampla competitividade. 

CONSIDERANDO que, em analise dos autos do processo e diante dos fatos, a Assessoria 

Jurídica Municipal e a Comissão, sugeriram a revogação do certame licitatório. 

 CONSIDERANDO que, a Administração pode rever seus atos, e anular ou revoga-los, 

conforme Sumula 473 do Supremo Tribunal Federal, bem com prevê no art 49, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136-23-PMG, CONCORRÊNCIA Nº 

002-23CO-PMG, que      tem por objeto o “CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA COM MATERIAL 

E MÃO DE OBRA, DESTINADA À CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE DE Nº 

825845/2015/MS/CAIXA”. 

 

 Publique-se. 

 

Guanambi-BA, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136-23-PMG 

CONCORRÊNCIA Nº 002-23CO-PMG 

 

 

Despacho de revogação de processo Licitatório em 

acolhimento ao expediente da Comissão e Parecer da 

Assessoria Jurídica referente a licitação que teve 

como objeto a: “CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA 

COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, DESTINADA 

À CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, EM CONFORMIDADE COM O 

CONTRATO DE REPASSE DE Nº 

825845/2015/MS/CAIXA”. 

 
CONSIDERANDO que, após expediente da Secretária de Infraestrutura informando acerca 

da necessidade de  ajustes no projeto executivo e especificações tecnicas que podem impactar na 

quantificação de insumos e serviços, a Comissão Permanente de Licitção – CPL,  percebeu a 

necessidade da realização de reajustes para readequação do projeto executivo e planilha orçamentária, 

pois caso seja dado continuidade sem os reajustes poderia acarretar em prejuizo para administração e 

ao principio da ampla competitividade. 

CONSIDERANDO que, em analise dos autos do processo e diante dos fatos, a Assessoria 

Jurídica Municipal e a Comissão, sugeriram a revogação do certame licitatório. 

 CONSIDERANDO que, a Administração pode rever seus atos, e anular ou revoga-los, 

conforme Sumula 473 do Supremo Tribunal Federal, bem com prevê no art 49, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136-23-PMG, CONCORRÊNCIA Nº 

002-23CO-PMG, que      tem por objeto o “CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA COM MATERIAL 

E MÃO DE OBRA, DESTINADA À CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE DE Nº 

825845/2015/MS/CAIXA”. 

 

 Publique-se. 

 

Guanambi-BA, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

RETIRADA DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 002-23CO-PMG 

 
 

A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

interessados que decidiu RETIRAR A SUSPENSÃO do processo licitatório, na modalidade de 

Concorrência nº 002-23CO-PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa com material e mão de obra, 

destinada à construção do Hospital Municipal de Guanambi, em conformidade com o CONTRATO DE 

REPASSE DE Nº. 825845/2015/MS/CAIXA”, para posterior deflagração de novo processo licitatório, 

visando o melhor atendimento ao interesse público, sobretudo aos procedimentos administrativos. Maiores 

informações através do e-mail: cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312 ou no Diário Oficial-

Site: www.guanambi.ba.gov.br.  Guanambi-BA, 26/09/2022 – David Xavier Souza Júnior – Presidente da 

CPL. 

 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

RETIRADA DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 002-23CO-PMG 

 
 

A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

interessados que decidiu RETIRAR A SUSPENSÃO do processo licitatório, na modalidade de 

Concorrência nº 002-23CO-PMG, cujo objeto é a “Contratação de empresa com material e mão de obra, 

destinada à construção do Hospital Municipal de Guanambi, em conformidade com o CONTRATO DE 

REPASSE DE Nº. 825845/2015/MS/CAIXA”, para posterior deflagração de novo processo licitatório, 

visando o melhor atendimento ao interesse público, sobretudo aos procedimentos administrativos. Maiores 

informações através do e-mail: cplguanambi@gmail.com e/ou Tel.: (77) 3452-4312 ou no Diário Oficial-

Site: www.guanambi.ba.gov.br.  Guanambi-BA, 26/09/2022 – David Xavier Souza Júnior – Presidente da 

CPL. 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 004-23TP-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 155-23-PMG 
CONTRATO Nº.  158-23TP-PMG 

 

 

Resumo do objetivo: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE REFORMA DA PRAÇA TANCREDO NEVES, NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA. 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Crédito da despesa: 

Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Projeto de Atividade: 04.122.004.1073 – REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS. 
Elemento: 449051 – Obras e Instalações 
Fonte: 1500 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do contrato: 
R$ 1.910.974,11 (Um milhão novecentos e dez mil novecentos e setenta e quatro reais e 
onze centavos 

Vigência do contrato: 10 (dez) meses. 

Data do contrato: 25/09/2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO – Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 004-23TP-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 155-23-PMG 
CONTRATO Nº.  158-23TP-PMG 

 

 

Resumo do objetivo: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE REFORMA DA PRAÇA TANCREDO NEVES, NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA. 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Crédito da despesa: 

Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Projeto de Atividade: 04.122.004.1073 – REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS. 
Elemento: 449051 – Obras e Instalações 
Fonte: 1500 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do contrato: 
R$ 1.910.974,11 (Um milhão novecentos e dez mil novecentos e setenta e quatro reais e 
onze centavos 

Vigência do contrato: 10 (dez) meses. 

Data do contrato: 25/09/2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO – Prefeito do Município de Guanambi-BA 

Contratada: REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 007-23TP-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 194-23-PMG 
CONTRATO Nº.  168-23TP-PMG 

 
 

 

Resumo do objetivo: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM MÃO DE OBRA E 
MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
SENADOR NILO COELHO, LOCALIZADA NA PRAÇA ANTÔNIO PRIMO COSTA Nº. 234 – BAIRRO 
PARAÍSO, EM GUANAMBI-BA” 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Crédito da despesa: 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Secretaria: 5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12.361.002.1.004 CONST. E AMPL. DE UNID. EDUCACIONAIS / ESC. AGRIC. DO SURUÁ  

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

1500 – Recursos Não Vinculados de impostos 

Unidade: 48 FUNDEB 

12.361.002.1.007 CONST. AMPL. E QUIP. DE UNIDADES EDUCACIONAIS – FUNDEB 30% 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do contrato: R$ 982.225,39 (Novecentos e oitenta e dois mil duzentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos) 

Vigência do contrato: 06 (seis) meses 

Data do contrato: 20/09/2023 

Contratante: EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO- Secretária Municipal de Educação 

Contratada: G6 CONSTRUTORA LTDA 
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